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PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  02/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040600342, referente ao protocolo nº 20200302101701398, do

dia 02/03/2020, às 10h17min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____ VARA CIVEL DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

 

 

 

 

JENILSON NASCIMENTO SANTOS, brasileiro, solteiro, pintor, portador do RG n° 

2.216.720-5, inscrito no CPF n° 031.471.235-61, residente e domiciliado na Rua L4, 26, Bairro Piabeta, 

Nossa Senhora Do Socorro/SE, CEP 49160-000, por seu procurador signatário, vem respeitosamente 

perante Vossa Excelência, propor a presente: 

AÇÃO DE COBRANÇA 

em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., 

pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, N.º 74, 

5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito 

que passa a expor: 

 

I. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA: 

A parte autora é hipossuficiente, labora como gari, é pessoa humilde, assim, não dispõe de condições 

financeiras para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem que com isso incorra em 

prejuízo ao seu sustento e ao de sua família. 

Dessa forma, faz-se necessário conceder e desde já se requer, a concessão do benefício da GRATUIDADE 

DA JUSTIÇA, com base no que vaticina a Lei nº 1.060/50, art. 98 e seguintes do NCPC, uma vez que o 

indeferimento de tal benefício impedirá a parte demandante de ter acesso à justiça. 

 

II. DOS FATOS: 

A parte autora no dia 05 de Outubro de 2019, conforme consta no registro de ocorrência policial, sofreu 

acidente de trânsito na Avenida Presidente Tancredo Neves, Aracaju/SE, sentido Leste/Oeste, pela faixa 

da direita, quando outra motocicleta não identificada que vinha pela esquerda fez uma manobra para à 

direita deixando assim sua perna presa ao cano da moto e sofrendo várias fraturas expostas, após o 

acidente o outro condutor se evadiu do local afim de não ser identificado. Do evento resultou lesões no 

demandante consideravelmente graves que necessitam de perícia médica para análise da gravidade, 

tendo a principal sido uma fratura em sua perna esquerda. 

Posteriormente ao fato, o requerente foi encaminhado para atendimento médico, tudo em virtude da 

gravidade dos ferimentos.  

Portanto, possuindo direito assegurado em Lei, o segurado buscou amparo através de pedido de 

indenização junto à SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT. Juntamente com os 

documentos pertinentes, legalmente previstos e que são costumeiramente solicitados pela ré, 

requerendo administrativamente a quantia a que faz jus em decorrência do Seguro Obrigatório 
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(DPVAT/INVALIDEZ), o requerente teve seu pedido cadastrado conforme o protocolo de entrega de 

documentos em anexo. 

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de sua invalidez, a parte autora 

aguardou resposta da ré, tamanha fora a surpresa desta quando informada pela seguradora que seu 

pedido de indenização foi pago em valor menor a qual realmente teria direito em razão da gravidade da 

sua sequela, sendo então necessário a realização de perícia para tal constatação. 

Ou seja, todos os documentos médicos levam ao entendimento de que foram consideráveis as perdas 

funcionais e dificuldades físicas remanescentes, porém, a parte ré nega, sumariamente, a análise dos 

mesmos, adotando entendimento diverso do claramente previsto na legislação que trata do tema. 

Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento administrativo solucionar a questão 

e receber a indenização correta, porém, tudo foi em vão, não havendo outra forma do demandante 

alcançar o seu direito a não ser com a intervenção judicial, através da quantificação do valor devido e 

consequente condenação da ré ao pagamento deste. 

 

III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado pela Lei nº LEI Nº 6.194, 

de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta a indenização por danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre importante função social, 

dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de trânsito. Foram os riscos existentes no 

trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer uma espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a 

indenização, com o intuito de torná-la mais compatível com o fim ao qual se destina. 

 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, mais conhecido como 

Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de 

trânsito, sem apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece coberturas para 

três naturezas de danos: morte, invalidez permanente e reembolso de despesas médicas e hospitalares 

(DAMS). 

A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo 

de assegurar à população, em todo o território nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. 

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da vítima ou de seus beneficiários, 

em até 30 dias após a apresentação da documentação necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 

no caso de morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, variando conforme o grau da 

invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas e hospitalares comprovadas. O prazo para 

solicitar a indenização por Morte é de até 3 anos contados da data do óbito. Para despesas médicas 

(DAMS): a contagem do prazo prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso de indenização 

por Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez Permanente pela vítima. 
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Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de veículos, por meio de pagamento 

anual. Do total arrecadado, 45% são repassados ao Ministério da Saúde (SUS), para custeio do 

atendimento médico-hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são repassados ao 

Ministério das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas destinados à prevenção de 

acidentes de trânsito. Os demais 50% são voltados para o pagamento das indenizações e reservas. 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo seguro DPVAT, todas as 

vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74. 

 

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 

que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 

 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se faz mencionar, Jurisprudência 

do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia a 

demandante: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia 

judicial e o pagamento administrativo realizado. 4. Correção monetária 

incidente a partir do pagamento administrativo. Sentença reformada, no 

ponto. 5. Distribuição da sucumbência mantida, considerado o decaimento 

das partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 

70069102705, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). (grifou-se). 

 

 

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. 

COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente prova de que a extensão das lesões 

é superior ao constatado na perícia administrativa, imperiosa se faz a 

complementação da indenização securitária decorrente do seguro 

obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. 

(Apelação Cível Nº 70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 
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APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia e 

o pagamento administrativo realizado. 4. Descabida correção do valor da 

indenização do seguro DPVAT. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM 

DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70066950957, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

10/02/2016) (grifou-se). 

 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante com lesões que lhe causaram 

invalidez parcial permanente, é incontestável o direito do mesmo ao recebimento de indenização 

correspondente ao grau de sua invalidez, conforme entendimento do Respeitável Superior Tribunal de 

Justiça in verbis: 

 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez.” 

 

Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário o correto enquadramento da invalidez acometida 

pela parte autora, procedimento este a ser alcançado através de perícia médica a ser designada por 

Vossa Excelência. 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, a 

fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

montante este a ser quantificado através da avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e 

realização de eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 

 

3.2 DA POSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO NO CASO DE PAGAMENTO ATRASADO DO 

PRÊMIO 

A negativa de pagamento por parte da ré, não encontra nenhum amparo legal, é aplicada em desacordo 

com a legislação que trata do assunto, bem como, vai de encontro a entendimento já sumulado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ainda, contraria farta jurisprudência que trata do tema. 

 

Cite-se os dispositivos da lei 6.194/74 e que claramente dão amparo à pretensão autoral: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 
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Art. 7º. A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado 

ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, 

por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. (grifei). 

 

Ainda, cite-se SUMULA 257 DO STJ: 

A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento 

da indenização. 

 

Ademais, cite-se entendimento do R. Tribunal de Justiça deste Estado: 

 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 

PAGAMENTO ATRASADO DO PRÊMIO QUE NÃO IMPORTA EXCLUSÃO 

AUTOMÁTICA DA COBERTURA. SÚMULA N. 257 DO STJ. NEXO CAUSAL 

ENTRE O DANO E DESPESAS COMPROVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA COM 

PREVISÃO NA SÚMULA N. 14 DAS TURMAS RECURSAIS. SENTENÇA QUE 

DETERMINOU CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO INDEFERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, O QUE, NA HIPÓTESE, EQUIVALE À DATA DO 

PAGAMENTO PARCIAL. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71007740095, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: 

LuisAntonioBehrensdorf Gomes da Silva, Julgado em 19/09/2018). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Despesas médicas. O artigo 3º, III, 

da Lei n.º 6.194/74 estabelece que é devido o reembolso das despesas 

devidamente comprovadas. Comprovado o nexo causal entre o acidente 

narrado e os gastos médicos efetuados em quantia superior, deve ser 

determinado o ressarcimento. APELO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 

70078649712, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO SINISTRO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Correção monetária. Incidência 

desde a data do sinistro. Súmula n. 580 do STJ. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

(Apelação Cível Nº 70078447521, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

SÚMULA 257 DO STJ. FALTA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES (DPVAT). RECUSA DO PAGAMENTO 

DA INDENIZAÇÃO DESCABIDA. Trata-se de ação de cobrança, relativa à 

indenização do seguro obrigatório previsto na Lei nº 6.194/74 (DPVAT), 

convertida na Lei nº 11.945/2009, julgada procedente na origem. A matéria 

trazida em grau recursal diz respeito tão somente a alegação de 

inaplicabilidade da Súmula 257 do STJ. O egrégio STJ, já consolidou o 
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entendimento através da Súmula 257 do egrégio STJ, de que a falta de 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a 

recusa do pagamento da indenização. Sentença mantida com a condenação 

da seguradora ao pagamento de indenização. APELAÇÃO DESPROVIDA 

(Apelação Cível Nº 70078371598, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Niwton Carpes da Silva, Julgado em 30/08/2018). (grifei). 

 

Ante todo o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, 

a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

independentemente do momento em que o prêmio do seguro foi quitado. 

 

IV. DOS PEDIDOS: 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora para o ajuizamento da 

presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e preenchidos todos os requisitos da petição 

Inicial, previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, REQUER: 

4.1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, considerando que a 

parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo, sem prejuízo do seu sustento ou de sua 

família, os benefícios da assistência judiciária gratuita; 

4.2. Seja recebida a presente, cadastrada e conforme Art. 246 inc. I do Código de Processo Civil, determine-

se a citação da demandada no endereço já citado no preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na 

pessoa de seu representante legal, para vir responder, querendo, no prazo legal, a presente ação, sob 

pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados procedentes os pedidos; 

4.2.1. Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a parte autora desde já manifesta 

que não possui interesse na realização de audiência de conciliação; 

4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código de Processo Civil, a fim de 

que em conjunto com os documentos carreados aos autos, se quantifique o real valor devido à autora a 

título de indenização DPVAT; 

4.4. Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja a presente ação 

julgada PROCEDENTE para: 

4.4.1. Que se declare devido à parte autora o pagamento da indenização do seguro DPVAT – Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, com valor a ser quantificado após 

realização de perícia médica. 

4.4.2. Condenar a demandada ao pagamento de indenização referente ao seguro DPVAT - INVALIDEZ, com 

valor a ser quantificado após realização de perícia técnica. 

4.4.3. Condenar a demandada ao pagamento do reembolso de despesas médicas e hospitalares no valor 

de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), conforme nota fiscal em anexo. 

4.4.4. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios a serem arbitrados por 

Vossa Excelência; 

5. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, especialmente prova pericial, 

documental e outras que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 

p. 9
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Tel:98145-8786 
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Dá se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil quinhentos reais). 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

Aracaju/SE 02 de março de 2020 

 

Ednaldo Bezerra da Silva Júnior 

OAB/SE 11.154 
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EJ- Advogados Associados 
Ednaldo Bezerra da Silva Junior OAB/SE 11154 

João Marcelo de Campos Lima Robertina OAB/PI 13646 

Tel: (79)3222-0817/98145-8786/98809-0167 
e-mail:ednaldobezerra.adv@gmail.com 

 

 

P R O C U R A Ç Ã O 

  

Pelo presente instrumento particular de mandato por mim abaixo assinado: 

 

OUTORGANTE: JENILSON NASCIMENTO SANTOS, brasileiro, solteiro, gari, portador do RG 

n° 2.206.720-5, inscrito no CPF 031.471.235-61, residente e domiciliado na Rua L4, n° 26, bairro 

Piabeta, Nossa Senhora do Socorro/SE, CEP 49160-000, Constituo e nomeio-os bastantes 

procuradores: 

OUTORGADA: EDNALDO BEZERRA DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito 

nos quadros da OAB/SE 11.154 e JOÃO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA, brasileiro, 

advogado, inscrito nos quadros da OAB/PI 13.646, com endereço profissional na Av Augusto Maynard, 

554, Sala 101;Pavimento 02, São Jose, Aracaju, SE, CEP 49015380. 

OBJETO: representar o Outorgante, promovendo a defesa dos seus direitos e interesses, podendo, para 

tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais, acompanhar os processos administrativos e/ou 

judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou Repartição Pública. 

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes procuradores os 

outorgados, concedendo-lhe os poderes inerentes da cláusula ad juditia et extra, para o foro em geral, 

incluindo AÇÕES INDENIZATÓRIAS, podendo, portanto, promover quaisquer medidas judiciais ou 

administrativas, bem como em SEGURADORAS, assinar termo, oferecer defesa, direta ou indireta, 

interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a 

documentos de qualquer natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual 

podendo substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e valioso, a 

fim de praticar todos os demais atos necessários ao fiel desempenho deste mandato. 

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga os advogados acima descritos, os poderes 

especiais para receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, 

renunciar ao direito sobre que se funda a ação, firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e 

receber quitação, receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e ALVARÁS, pedir a justiça gratuita e 

assinar declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com a norma do artigo 105 da Lei 

nº: 13.105/2015. 

Aracaju/SE, 04 de fevereiro de 2020. 

  

 

  (OUTORGANTE) 
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DÀTADASAÍDA: ;i,
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í ..,.--.
i-l-,-,r .,: r-'+, - l. .'; '...-. \. ,..,

r- .":.:,i \lr
{* .1 . '!c-§-
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t:,. .*u. i)*'''í,.,4 4/-.L""
DO SETOR DE DE

"r#,rsi,,*,.

:r.

-,-.-.., -\'i

p. 16



CL, J
"1SlDÀTÀSUS .'

--__-------j----

No. DO P.E: 62934
CNS.:

05/10/2019 HORÀ: 21 :40-.'U' WSÀNTOS

06- ç nÁo? áa-_
IDENT I TI CÀ

JENILSoN NÀSCIMENTo SÀNTOS DoC...: 2206'120-5
32 ÀNOS NÀSC: 17 /11/1986 SEXO. .: MÀSCULINO

RUÀ L-04 NWERo: 026
703401702843500 BÀIRRO: PIÀBETÀ
NOSSÀ SENHORÀ DO SOCORRO UF: SE CEP...: 49160-000
JIVÀNILSON SANTOS /MARIÀ SELMÀ NÀSCIMENTO SÀNTOS

RENÀTÀ-ESPOSÀ TEL. . -: 79-99809 -2
IIOSPITÀ], HÀPVIDÀ 033
ÀCIDENTE MOTOCICLISTICO (MOTOS)

NAO PLÀNO DE SÀUDE....: NÀO TBÀUMÀ: NÀO

NÀO VEIO DE ÀMBULÀNCIÀ: SIM

DÀTÀ:
SETOR:

NOME
IDADE.......
ENDERECO....
COMPLEMENTO .
MUNIC]PIO
NOME PAI/MÀE".:
RESPONSÀVEL...:
PROCEDENCIÀ. . . :
ÀTENDIMENTO...:
CÀSO POLICIÀL.:
ÀC]D. TRÂBÀLHO:

x mmHq I PITLSo: I I TEMP.: t I PESo: [ ]

EXÀMES COMPLEMENTÀRES: [ ] RÀIo x
. [ ] LIOUOR

[ ] SANGUE

t]ECG
[] TIR]NÀ [] TC

[ ] ULTRÀSSONOGRÀFIÀ

SUSPEÍTÀ DE VIOLENCIÀ OU MÀUS TRÀTOS: I I SIM [. ] NÀO

ANOTÀCOES DA ENFERMÀGEM:

DÀTÀ PR]MEIROS SINTôMÀS:

P-1-,-.".',J,,J + -À.r^,$. ".-", JJ- J.d,. "*Po.,tÀ. lU- G.,-tr\o 39 '

DIÀGNOSTICO: CID:

PRE I CÀO I nonenro DÀ MEDTcACAo

""J EV

lo
(

q
À9

DÀTÀ DÀ SAIDÀ: / /
ALTÀ: [] DECISÀo MEDICÀ [ ] À PEDIDo

t ] ENCÀMINHÀDO ÀO AMBULÀTORIO
INTERNÀCÀO NO PROPRIO HOSPITÀL (SETOR) :

HORÀ DÀ SÀIDÀ: :

] EVÀSÀO [ ] DESISTENCIÀ

?RÀNSFERENCIÀ (UNIDÀDE DE SÀUDE) Z

oBITo:tlÀTE48HS []APos 48HS I t I raurr,ra [] IML [ ] ÀNÀr- PAToL

ÀSS I DO P IE E S SÀVEL Àss rNÀrIrRÀ E cÀRlgt9.*D!, .HP.4co
:::iLl,l';t''''- ' i '-'

!-l:.fl''i ' t';'.Z &*'19- \' :r- ., "."1"'' :: t'--L "'- ,-.r'lC il:._.rÍ\ _..-.".- l,,.,.-S,{À--- ----"- *- ..-._',', 
_. .-. --::::-],1 . i-:-_.-. -),L __ -,: íí,.. j..:J-!:-:.._::..'

HOSPITÀL DE IIRGENCIÀS DE SERGIPE _ HUSE

I

I

DADO S CLINICOS:

I

I

I
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U

Reg. Defini-tivo...:
Numero do CNS
Nome
Document o
Data dê Nascimento:
Sexo
Re spons ave 1
Nomê da Mae

HOSPITÀL DE URGENCIAS DE SERG]PE HUSE

FICHÀ DE INTERNACAO
IDENTIFICÀCÀO DO PÀCIENTE

7100
000000000000000
JENILSON NASCTMENTO SANTOS
2206720-5 Tipo :
17/11/1986 Idade: 32 ano-s
MÀSCULINO
JIVANILSON SANTOS
MÀRIÀ SELMÀ NÀSC]MENTO SÀNTos. A<
RUÀ L-04 026 lio34o17o2B4350o Dt/"'
PrÀBETÀ . c"p .. 4d160-OO0
79-99809.2033
2804805 - - sE
BRÀS ILEIRO
SERGIPE

DÀDOS DÀ INTERNÀCÀO
4 - EMERGENCIÀ No. do BE: 62934
918 - CENTRO CIRURGTCO SRPA
999 .0251
05/10/2019
22:34
01 4.776.893-46 - THIÀGO MOREIRÀ LEÀL
NÀO TNFORMÀDO
NÀO INFORMÀDO
TSÀNTOS

DE SÀTDA

Endereco..... -....:
Bairro....
Telefone. . . . . . . . . . :
Municipio- - -......:

L-Nacionalidade. . . . . :
§atural idade

Y,>,^iorma de Entrada..:
linic.a. .

Data da Internacao:
Hora da Internacao:
Medi-co Sol-icitante:
Proced. Sofi-citado:
Diagnostico . - -....:
fdentif. Operador.:

TNFORMÀCOES
Proc . Realizado:
Dt.Hr Saida:
Especialidade:
Tipo de Saida:
ID Principal:

-. 
jID Secundario:

I Principal:
lsecundario:
I

l--_Outro:
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í4 oDlH

301 - 350: 06Ul
351 - 400: 08Ul

> ou = 401: 10Ul
(x ) 5F 0,9% + Gazes

:r.-i\t;irlr:'i: ;Á - HUs Sar,tos

n4
§'

DATA: í8 l10 12019.

NOME: Jenilson Nascimento Santos 32anos - A 3.í

DIAGNÓSTICO (S): Fratura Expos iaE
a

EVoLUÇÃO Éorcn:

l4e lnsulina Regular SC, após o dextro.
201- 250: 02Ut
251 - 300; 04Ut

l5e. Curativos Diários 1x dia

a e1Íauma

MISE 5

+ ConcentraPrincí io Horários de Administra o

l)
e. Díeta Livre

^»
ôja

Gelco Salinizado

ol 1g EV 8/8hs ou Keflin 1g EV 6/6hse. Kefaz

entamicina 240m9 + SF 0,9% 200 ml EV 1x dia SUSP,G

e. Dipirona 2ml + 8 ml AD EV ou paracetamol 40gts VO 6/6hs
Nausedron 8mg EV 08/08hs SOs

50mg 72/I kAnta E ou 150 VO L2hs Omm8 e z Io 40m EV o VOU 5a h6 spra

Tramal 100mg + 100 ml SF 0,9% EV ou VO 8/8hs
Profenid 100m9 + 100m1 SF 0,9% EV 12l12hs s
Captopril 25mg VO 8/8hs se pAS > 180 mmHg e pAD > j.1O mmH g SOS

1e. Glicose 25% 04amp. EV se Glicemia < ou = 8Oms/dlso§
e40mgSC 1x dia ou Heparina 5O0OUt SC 12l12hs12e. Clexan

3e. Dextro 6/6hs SUSp

6e ssw 6/ nl

{ tf-1 eD Aó

l/^
7-

'I riCiÂ

NR.

Médico

SECRETÁRIA DE SAúDE DO ESTADO DE SERGIPE
9ERWÇO DE ORTOPEDTA E TRAUM,{TOLOGTA

PRESCRIÇÔESDIÁKIAS

i,;'

I
i

q',!,, .i'ilWje_/13
--_1L_lOl_ironas

W Ílvt oA

r)--5/21 'gâ

2.{)
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Nom6 do PaoiBnte:
ldade:

Unidade ds Produ Leito:

f,{
Fundàçáo
Hospitalar
de Saúde

EVoLUÇÃo cLíNtcA MULTtDtsctpLrNAR
HOSPITAL DE URGÊNCIA DE §ERGIPE - HU§E $

Pá Ina n

Sexo

+

N'do Prontuárío:

-l
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i{ospié lâi
de 5aúde

e do Paciente:

ade dé Prôdueão:

ATA -.

{.-"c- l-..--

5

L

Sexo:

No do Prontuário:Lêlto:

EVOLUçÃOHORA

ú?Á

4 t l2-!

Y r-19.1

/\

.F5

coRell 41

HOS?ITÀL DE UÀCÊNCTA DE SERGIPE

EVOLUÇÁO ng ENFtsRMÂGEM
ôovÉRNô oe taiorP!

5 EcREY^Fra O! !aÍ^DO bA s^oDa
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/lv
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SECÊÉÍÀRíÀ oE E§Í.Do DA sÀDDÉ

EVOTUÇÃO Op, ENFER.M.,{GEM ffiffi
Fundacáo
Í{ospitàtãi
de Saúde

Nome do Paciéntei

U ;iáãaêdeP rod

Sexo:
NT

ÍAD,A

'\-

tr.) o

'"1a,ldade

lo
dJ

No do Prontuário, 
V/ CO

HORA

_I

aJ)

?
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\
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HO§PITAL DE UNCÊNCA DE SERGIPE :

EVOLUçÃO
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HUSE

HOSPMAL DE I.'RGÉNCTA DE SERGIPE

NOME:
D

RECISTRO DE ENFERMA N S - OPERA'

q
l)

ONTU
TQBI

-r
o
taco:

SAIA:

ENTRADA NA SALA
INÍCIo DA ANESTESIA
rNÍcro DÀ cTRURGLA.
TERMINO DA CN,UROIA
TERMÍNO DA ÁNESIESIA
SAÍDA DA SALA:

da- t-\c.- Ár

E DrSPOStTrVosEQUIP
UTILIZÁ.DOS

) BOMBA DE INFUSÂO
) DESPERILADOR
) MONITOR CEREBÀÁL

JE.I.ITENSIFICÀDOR DE IMAGEM
O MANTA TERMICÁ( )t"flcRoscóplo( ) FBRoscóPro
Svovron :uwnrARÁMErRos
eJA NÃo INvÂswA( ) PA rNVÂSWÁ
§+oxÍMErRo( ) CÁ.PNOGRAFO
( ) Prc

ÍaJOCO Á.rr)(ILrAR( )FONTEDE_ LUZ- '( ) BRONCOSCOPIO
F) CARRO DE ANESTESIA
O GAIROTE PNEUMÂTICO
( ) CARDIOSCOPTO
O TERMOMEIRO
( ) ouTRos
Pí4cEsso vENoso pERIFÉRrco
( ),ACESSO VENOSO CENTRÁL

D E

) sNc
) sNE
) FOGARTY
) soND. FOLLEY
) cÂEsrRrÇÃo
) FOLLEY SILICONE
) soNDA NEI"q.TON

(
(
(
(
(
(
(

soNDAs

N.-
N.---

( ) s/x-EsTRrÇÀO

N.-
PASSADA POR
ÁsPm.ÁÇÃo

(-rEÍcoNSCTENTE
E}ORIENTADO
O DESORIENTADO

CTRURGT
CHEGOU ÁO EQ

CIR

ENFERMEIRO:
INSTRUMENT

ALTX I:
AUX2I

CIRURGIÁ PROPO§TA:
DO PÂC

CIR
TECNICA AMSTESICA

( ) GERAL vENosA
O GERÁL INAIÁTORIA
ÇI,ERÁL coMBDtÂóA

lÕRiTQUtANESTESIA
OPÉRIDI,IRÂL C/CAIETER
OPERIDURâL S/CATETER( ) sEDÁÇÃo
O BLOQUÊIO DO PI.EXO
( ) LOCAL

A§SEPSIA

-Xw,rogco( ) Pwr A]-cÇóuco( ) croREx. ALCCOLICA
O CI.OREX., DEGERMA].ITE( ) cLoREX. AQUOSA

SUPORTE VENTILÀTORIO
TUBO ENDOTRÂQUEÂL( ) oRAL ( ) NÀSAr
TUBO ÀMAXÁDO( )sÀ{ N.:-'
MÀSCÁRÁ IÁRINGEREA

SIM

) LAT. ESQ OLAI, DIR
)CANIVEIE O LITOTOMIA
) TRENDELEMBURC
) TREI\DELEMBURG REVERSA

cowrü§S§TEõinNrs
ENIREGLIE§:oevolvmas]

CONIACEM DE INSTRUMENTA L
ENTREGUES:oevotupasl--

GASOMETRIA ARTERTAL

GRÂNDES

DEVOLYIDAS
ENTREGUES

SIM NÀo

DO PACIENTE
) \E}ITRÁL

FORTOcoxINs DE CON

Ç

DE BISTURI, ELETRODOS E
LocÁL DE r.,rcl§Áo

lD
ELE:TqIOS

ncrso ?(

IIGIIiDÁ

lÍ-{cÁ DE layIUU

r,ocár. " 
r

DIURESE DE§PR.f,ZADA EM SALA
IIORA VOLUME ASPECTO

TÊRMINOi
2etNtcro:
ÍEÂMINO:

TERTV NO:
2!tNtcro:
TERJ\4INO

ABDOMINAL NO-
BLAKE NO

TôRAX N.-
PIzZf,'R N'-
PENROSE N"_
KHER N"-
TXáQUEOSTOMO N.

DRENOS E

GUEDEL N:
TOT N'

) sucÇÃo

ÀNÁToMo pAToLócIco
NOME DA

Nó DA

( )s[\,Í ( )N

SINÀI§ VTIAIS
FC (BPM)

SpO2 (mmHg)

EPC02(mmHs)

PA (mmHg)
/tPAI (mmHs)

FR

TEMP

LPP (LOCAL)?

Elúorâdo pelos Inegraotes da Lisa Acâdêmica em Uni,tadc d€ Centro CiúÍgico (LAUCC) do Cenbo UniversitríioEstácio de sergipe no periodo d;2olg.2 orientado peros professores«rl, iirfi'" !à"1". 
" 

erexandÍe vâsconceros -

(
(
(
(

. 
BISTURI ELETRICO

O BIPOLAR O UNIPOTÂR
( ) ULTRÂssÕNrco ( ) ARcôNro
PIÁCA DE BISTT'RI
LOCAI- :

,l(

(
(
(
(
(
(
(
(
(
(

Ç

1.1 ç

\\
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FI DE ATO Crnúncrco

CIRURGIAREALIZADA: OoN,
ê 5,".s> çÁ ttÉf

í--â 
^-5 

u O.-i.

cntlRctÃo, *ut*-r* .8" / aS c<-<r-4:

ANESTESISTA

DIAGNOSTICO POS- OPERATORIO:

CIRURGIALIMPA
GIA CONTAMINADA

OCIR, POTENCiALMENTE CONTAMINADA
( ) CTR.iNFECTADA

ryIE9Ç_Ã9_!§!9ry{4P.l4s§â91 ( ) §$L-(- ) NÃo

ToPoLocrA oa nwrcçÃo:
( ).,rrAS aÉnBes sup. ( ) PULMoNAR (

( )ciJ-rÂNEo ( )AP.cARDIo-vAscIlLAR
luanuÁ-n:.r. ( )sNc ( )TcI

O PLEURA ( )ouTROS

DESCRIcÃono OC GICO

1

2

ooê
l^,, 'E.t-

3

,.^; -=b'"-.-.-.tr,",- 
--?+-5

d"
(

lz=r*
-< 2?

7 ( éL-A

-.LLJ9-t.DATA: I I .0

Assinahrra do Cirurgião
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GOVERI{O DO ESTADO DE SERGIPE
POLÍCIA CIVIL
DELEGACIA ESPECIAL DE DELITOS DE TRÂNSITO - A

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N": 1 191 56/2019

Oatâ/Hoía lnÍcio do Regist o: 121112019 09:21
Dêlêgado dê PolÍcia: Danielâ Râmos Lima Bârrêto

DAOOS DO REGISTRO
Data/Hora Fim: 12l11/2019 09:53

DADOS OA OCORRÊNCIA
Afêto: Delêgâcia Espêciâl ds Oelitos dê Tránsito

Data/Hora do Fato: OSllOl2Ol9 16:42

Lôcâl dô Feto

Município: Aracaju (SE)

Logaàdouro: Avênlda Pro§dsnt6 Tâncrsdo N€vês

Ponto de R€Íerêncla: ÉM FRENTE AO HUSE
Tipo do Local: Via Pública

B6aíro: Capucho
No: 101

CEP:49.0E0-160

Meio(s) Empregado(s)

1223: LESÂO CORPORAL CULPOSA NA DIREÇÃO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR (Art. 303 Cãput dâ Lei dos crimes de rrânsito - CTB )

Vêículo

ENVOLVTDO(S)
Nomê Clv it MÂRLq, sÉLMA NAS c IMENÍO SAN TOS (coM U N ICANTE )

Nâcionalldado: Brâsil€íra

ProÍssãoi Do Lar

Eslado Civil:Casado(a)

Nomô da Máê: Mâria Lucia Santos

Naturâlidadê:SE - Aracâiu

Docúm.ntô(r)
CPF - Cadaelro de Pe$oas Físi6as: 974.740.61520

RG - CaÍteiÍa de ldêflúdade: 657.042

Endeíôgo
MunlcÍplo: Nogsa Sênhora do Socono . SE
Logradouro; RUA L4

Bakro; PIABETA

Teleíone: (79) 98873-9866 (Celulad

Ssxo: F€minino Nasc: '10/06/1966

Escolârldadê; Ensino Fundamental lncompleto

Nome do Pai: Alcelino Batista Nascimento

N":26

CEP:49.160-000

Nome Civll: JENILSON NASCItúENTO SANTOS (virMA )
Nâcionalidado:Brssiloirâ Naturâlidade:SE-Aracâju
Profssão: Gâ.i
Estado Civí : Soltoiro{a)
Nomê dá Mão: Máriâ Selm._ Nascimênto Santos

Documântô(r)

CPF - Cadaslro de Pessoas Físic85: 03.1.47í.23t6i
RG - Câíteira d€ ldêntidadoi 2.206.720-5

Eôdorêço
Município: Nos"sâ Senhorâ do Socoro - SE

Logradouro: RUA L4

Balrro: PIABETA

Sexo:Masculino Nasc:17l11/1986
Escdaridade: Ensino Fundamêntal Compteto

Nome do Pai: Jivênilson Santos

N':26

CEP:49.16G000

Dêlêgado de Polícia Civil:Daniela Ramos Lima Bareto
lmpresso Dor: Robsrval Rodrguês Bomãrdjno
D6tadelmp,Essiio. 121111201909:54
Píotocolo no: Náo dispon,v6l

Página 'l dê 2
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLíCIA CTVIL
DELEGACIA ESPECIAL DE DEL ITOS DE TRÃNSITO .

BOLETIM DE OCORRÊNCIA

-SE

N": 1 191 56/2019

Telefono: (79) 9E873-9866 (CelulaD

Nâciônâlldâdê: Bresileirâ

Endêrcço
MunicÍpio: Aracáiu - SE

)Nome Civil: OESCONIIECIDO í SUPOSTO A

oBJETO( ) ENVOLvTDO(S)

G.upo Velculo

cPF/cNPJ do Proprictário 031.471.235-61

Renavâm 00288811020

Númoro do Chassl 95VFU2lú8A8M005761

CoÍ VERÀ.4ELHA

Muhlçlplo VoÍculo Nossa Senhora do Socorro

Modêlo DAFRÁ/ZIG

Quadldado 1 Unidade

Últlma Atuâllzâção Denalaan 17 l'1212018

Subgrupo lúotocjdeta/Motoneta

Placa NVHí82

Númê,o do Motor F2M4005656

Ano/Modolo Fabricaçáo 201 1 1201 0

UF Volculo Seígipe

Mârcá.lModêlo OAFRA.ZIG

Velculo AdultoÍado? Não

Sltuação Envolvido, M€io EmpÍegado

Sltuaçáo do Veículo NADA CONSTA

Jenilson Nascimento ntos Propriêtário

RELATO/HISTÓRICO
Relata a comunicante que seu filho JEDNILSON NASCIMENTO SANTOS, conduzia sua motocicleta êcima mencionada, pelo
locâ|, dia e horário acima citados, sentido Lêstê/Oêste, pelê fairê dE direita quando outra motociclêtâ não identiflcada que
vinha pela esquerda fez uma manobra para à direita e a perna esquerda do filho da comunicante bateu no cano da
motociclotá s sofreu frêtuE expostâ na pêrna ôm três lugares; Qu€ após prcvocar o acidêntê o condutor da motocicletã íugiu
para não sgr identiÍic€do; Que a vítima foi atendida pelo SAIúU e levoda para o Hospiial Gabriel Soarês; Ouê a vitima náo
tem lntsresse êm rêpresentar crimlnalmente conka o condutor da motoclclota causador do acldente.

ASSINATU RAS

/t)

/1t

Nome Envolvldo Envolvlmentos

Roberval Rodrigúes Bernardino
&6nt€ d6 Polída
Marriculs 549411

R6poBáv6l Dolo Atddlmonlo

MaÍia Selma Nasclmento Santos
(comuôrc.nle)

Údh3'$ÚÚd.'..l.nl.qu.pod.p.l.DÍ..ol.dádaÍ.çáoqu.d.
d. Ô1m. N d. cdr.v.rsro d. êódrs. P.nár ôEJrdD.'

#go.s.="
Pálina 2 de 2

PPe - Píocedim€ntos Policiais Eletrônicos

I

Delegado d€ Pollcia Clvil.Dâniêla Ramos Lima Baríeto
lmpresso por: Roborvãl Rodriguês Bemardino
Dâla de lmpÍessão: 12t1112A19 09:*
Protocolo no: Não disponivêl
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  02/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  10/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s)

pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a autocomposição, e nos termos do disposto no art. 334, §4º, I,

do CPC, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação,

citando a parte requerida para nela comparecer, intimando-se o primeiro, na pessoa de seu advogado, via DJe, para

a mesma finalidade. Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de

desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato,

sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600342 - Número Único: 0010372-37.2020.8.25.0001
Autor: JENILSON NASCIMENTO SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos
legais para a sua concessão, , nos termos do artigo 99, §defiro o pedido de justiça gratuita
2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a
autocomposição,  e nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC, encaminhem-se os

 autos aoCEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação, citando a parte
requerida para nela comparecer, intimando-se o primeiro, na pessoa de seu advogado, via DJe,
para a mesma finalidade.

Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de
desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da
realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º
e 6º, CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao
acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à
audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser admitida a
autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos
do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será
considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor
da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação
 acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão

constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000542594-09. fl: 1/2
em 10/03/2020 às 09:53:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no  art. 334, capute § 3º,
do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência
da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser realizada na
pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as providências
visando realização dos atos ordenados.

 

Aracaju/SE, 2 de março de 2020.

 

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 10/03/2020, às 09:53:33

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000542594-09.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000542594-09. fl: 2/2
em 10/03/2020 às 09:53:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  10/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  10/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  13/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 07/05/2020, às 07h:15min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: FGB - Pauta

Conciliação/Mediação PROCESSUAL 01.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  13/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Em conformidade com o artigo 334, § 3º, CPC, considera-se intimada a parte autora, para a audiência designada,

através de seu patrono, via DJE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  13/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040601405 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju

Bairro -   Cidade -  
Cep -     Telefone - 

Normal(Justiça Gratuita)

202040601405

PROCESSO: 202040600342 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0010372-37.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JENILSON NASCIMENTO SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a autocomposição, e nos
termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de
audiência de conciliação ou de mediação, citando a parte requerida para nela comparecer, intimando-se o
primeiro, na pessoa de seu advogado, via DJe, para a mesma finalidade. Cite-se e intime-se a ré para
comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverão
informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de
todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

 07/05/2020 às 07:15:00,  Fórum Gumersindo Bessa, na sala deData e horário da audiência: Local:
audiências do CEJUSC PROCESSUAL: FGB - Pauta Conciliação/Mediação PROCESSUAL 01.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, 5° ANDAR, 74Residência:
 CENTROBairro:

 20010000CEP:
 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Rua Senador Dantas, 5° ANDAR, 74
 Bairro: CENTRO

 CEP: 20010000            
 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000587393-80. fl: 1/2
em 13/03/2020 às 13:02:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Documento assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução

, conforme art. 1º, III, "b",de Conflitos e Cidadania de Aracaju, em 13/03/2020, às 13:02:37
da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000587393-80.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000587393-80. fl: 2/2
em 13/03/2020 às 13:02:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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